
BST ADO DO AMÀPÀ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

L E I N~ :f~~/95-PMM. 

AuTORIZA o PoDER ExECUTIVO A CoN

TRATAR ÜPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA 

EMPRÉSTIMO COM A REDE BANCÁRIA º 
FICIAL OU PARTICULAR PARA GARAN

TIR PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO NA

TALINA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
- -

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ . 

F AÇO SABE R QUE A CÂMARA MuNICIPAL DE MACA PÁ, 

DECRETA E EU SANCIONO A SE GUINTE LEI: 

ART. 1 ~ - FICA o PoDER ExECUTIVO MuNI CI PAL 

AUTORIZADO A CONTRATAR 0PE RAÇÃO DE CRÉDITO PARA E MP RÉ ST I MO 

ATÉ o VALOR DE R$ 1.200, 000,00 <HUM MILHÃO E DUZENTOS MI L 

REAIS), COM A REDE BANCÁRIA OFICIAL ou PARTICULAR, PARA 

GARANTI R O PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO NATAL I NA DE 1995 DOS 

SERVIDORES DA PREFEITURA, DA CÂMARA E DOS CONTRATADOS PEL O 

CONVÊN IO 021/90 E DE OUTROS ENCARGOS SOCIAIS, 
- -

AR1 . 2 ~ - 0 EMPRESTIMO SERA PAGO DE CONFORMIDA 

DE COM A DISPONIBIL IDADE DO TESOURO MUNIC IPAL E ACO RDO 

FIRMADO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA , 

ART. 3 ~ - EsTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA 
- - -

DE SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO . 

PALÁcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, EM ~ DE 

NOVEMBRO DE 1 . 995, 

-~~-~~ 
JOAO BOSCO PAPALEO PAES 

REFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

VLV/95. 


